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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 168/2021  
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro de Fontes 
e dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 40/2021, de 23 de Julho de 
2021, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, no Orçamento da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, será 
utilizado como recurso o superávit financeiro da fonte 551 apurado em 31/12/2020. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 23 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
12 CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
12.001.09.272.0013.2002 Manutenção das despesas com inativos e pensionistas 

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e 
reformas dos militares 551 2.300.000,00 

3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do militar 551 300.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 
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LEI N° 40/2021  
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro de Fontes 
e dá outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2021; e inclusão no Plano Plurianual 2018-2021 do 
município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, no Orçamento da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 3º - Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, será 
utilizado como recurso o superávit financeiro da fonte 551 apurado em 31/12/2020. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 23 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
12 CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
12.001.09.272.0013.2002 Manutenção das despesas com inativos e pensionistas 

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e 
reformas dos militares 551 2.300.000,00 

3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do militar 551 300.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JULHO/2020 - JUNHO/2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Data de emissão:
MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")
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TOTAL
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.254.208,20

1.209.253,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

99.990,00

1.088.327,78

1.148.790,44

VALOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

617.990,62

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5,7%

5,4%

3.07%

% SOBRE A RCL AJUSTADA

20.154.218,20

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:11:44.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Entidades : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

22/07/2021Data de Emissão:
Página : 1 /
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Período :   Janeiro a Junho
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0,00 0,00

0,000,00 0,00
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(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:06:34.
Nota(s) Explicativa(s):
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PRESIDENTE
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CONTROLADOR INTERNO
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% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

        (-) Restos a Pagar Processados

0,00

0,00

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

DÍVIDA CONSOLIDADA

0,00

0,00

0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

0,00

0,00

PASSIVO ATUARIAL
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

0,00

            De Demais Contribuições Sociais

0%

0,00

0,00

-206.949,45

0,00

0,00

0,00
0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

206.949,45

0,00

0,00

0,00

0,00

    Disponibilidade de Caixa¹

0,00

0,00

0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

        Demais Dívidas Contratuais

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

            Externos

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

            Externos

Até o 2º Semestre

0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

0,00

0,00

            De Tributos

0,00

            Do FGTS

0,00

0,00
0,00

            Internos

0,00

0,00

0,00

0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,00

0,00

DEDUÇÕES (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:06:34.
Nota(s) Explicativa(s):

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Planaltina do Paraná,     22/07/2021

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

Até o 2º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Internas
   Em Operações de Crédito Externas
 AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

DOS MUNICÍPIOS (X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (IX)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 1º Semestre

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 26/07/2021, às 08:20:43.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Planaltina do Paraná,     26/07/2021

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

Até o 2º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Internas
   Em Operações de Crédito Externas
 AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

DOS MUNICÍPIOS (X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (IX)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 1º Semestre

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 26/07/2021, às 08:20:43.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Planaltina do Paraná,     26/07/2021

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

Até o 2º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Internas
   Em Operações de Crédito Externas
 AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

DOS MUNICÍPIOS (X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (IX)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 1º Semestre

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 26/07/2021, às 08:20:43.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Planaltina do Paraná,     26/07/2021

JANEIRO A JUNHO 2021/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

Até o 1º Semestre (a)No 1º Semestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º Semestre (a)
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Semestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:09:50.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

PLANALTINA DO PARANÁ,     22/07/2021

JANEIRO A JUNHO 2021/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

Até o 1º Semestre (a)No 1º Semestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º Semestre (a)
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Semestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:09:50.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

PLANALTINA DO PARANÁ,     22/07/2021

JANEIRO A JUNHO 2021/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

Até o 1º Semestre (a)No 1º Semestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º Semestre (a)
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Semestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:09:50.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

PLANALTINA DO PARANÁ,     22/07/2021

Demais
Obrigações
Finaceiras

(g) = (a–(b+c+d+e)-f)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(e)(c)

Do Exercício

(d) (h)

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

De Exercícios
Anteriores

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

(i) = (g-h)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(b)

0,00
0,00 26.299,80

0,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

0,00

0,00

0,00
200.396,49Recursos Ordinários

0,00
0,00

0,00
200.396,49 174.096,69

200.396,49 174.096,69

0,00
26.299,800,00

0,00

0,000,00
0,000,00

0,000,00

200.396,49TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 6.552,966.552,960,006.552,96 0,000,00 0,000,00
0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS

0,00 0,00 0,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recusos Vinculados a Precatórios 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00 0,00 6.552,96 6.552,966.552,96Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00
0,00 0,00 0,000,00 26.299,80206.949,45 180.649,650,00 206.949,45TOTAL (III) = (I + II)

PODER LEGISLATIVO

JANEIRO A JUNHO/ATÉ 1º SEMESTRE DE 2021
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Data de emissão:

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2021
22/07/2021

Página : 1 1

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR /

(i) = (g-h)

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA

Nota:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Planaltina do Paraná, 22/07/2021
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:10:11.
Nota(s) Explicativa(s):

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Semestre de 2021

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR - PODER

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1 1
22/07/2021

Exercício de 2021
Data de emissão:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

20.254.208,20
20.154.218,20

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

1.209.253,09
617.990,62

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.148.790,44
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.088.327,78

3,07
6,00
5,70
5,40

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

180.649,6526.299,80

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

20.154.218,20Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:10:52.
Nota(s) Explicativa(s):

Planaltina do Paraná, 22/07/2021

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Semestre de 2021

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR - PODER

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1 1
22/07/2021

Exercício de 2021
Data de emissão:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

20.254.208,20
20.154.218,20

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

1.209.253,09
617.990,62

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.148.790,44
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.088.327,78

3,07
6,00
5,70
5,40

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

180.649,6526.299,80

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

20.154.218,20Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:10:52.
Nota(s) Explicativa(s):

Planaltina do Paraná, 22/07/2021

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Semestre de 2021

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR - PODER

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1 1
22/07/2021

Exercício de 2021
Data de emissão:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

20.254.208,20
20.154.218,20

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

1.209.253,09
617.990,62

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.148.790,44
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.088.327,78

3,07
6,00
5,70
5,40

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

180.649,6526.299,80

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

20.154.218,20Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 22/07/2021, às 11:10:52.
Nota(s) Explicativa(s):

Planaltina do Paraná, 22/07/2021

Item Marca Qtde
3 2000 50

Item Marca Qtde
1 LIMPO MAIS 30
2 LIMPO MAIS 30
5 LIMPO MAIS 35
6 BEL 50
7 APOLO 700
8 Propria 20
9 Propria 24

Item Marca Qtde
4 N H 50

Paraíso do Norte, 23 de julho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-JBZGDRNKFOMGMO-2 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 23/07/2021 14:36:34 -03:00
Atende.Net - WCO v:2015.04

ESTOPA PASTELÃO PARA LIMPEZA. 
ESPECIFICAÇÃO: RETALHO DE MALHA DE ALGODÃO 

KG 10,00 500,00
Total do Fornecedor: 500,00

252255 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

VASSOURÃO ECOLÓGICO PET GARI - 40CM: 
CARACTERÍSTICAS:- CEPA: TAMANHO 385MM DE 

UNIDADE 50,00 1.200,00
Total do Fornecedor: 33.255,00

VASSOURA DE PALHA, COM CABO DE MADEIRA DE 
1,40M, Lª LINHA.

UNIDADE 17,50 12.250,00
VASSOURA ECOLÓGICA PET CAIPIRA, (MODELO 
NOVO). CARACTERÍSTICAS: CEPA: PLÁSTICO 

UNIDADE 49,00 980,00

DETERGENTE CONCENTRADO, DILUIÇÃO DE 1 LITRO 
X 40 LITROS DE ÁGUA. COMPOSIÇÃO: SAIS LINEAR 

UNIDADE 125,00 4.375,00
HIPOCLORITO DE SÓDIO, PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA, GALÃO COM 50KG.

UNIDADE 160,00 8.000,00

DETERGENTE CONCENTRADO, DILUIÇÃO DE 1 LITRO 
X 40 LITROS DE ÁGUA. COMPOSIÇÃO: SAIS LINEAR 

UNIDADE 105,00 3.150,00
DETERGENTE CONCENTRADO, DILUIÇÃO DE 1 LITRO 
X 40 LITROS DE ÁGUA. COMPOSIÇÃO: SAIS LINEAR 

UNIDADE 110,00 3.300,00

226246 - RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

ESCOVÃO PARA LIMPEZA DE AUTOMÓVEIS COM 
SERDAS MACIAS , COM CABO DE MADEIRA DE 

UNIDADE 28,00 1.400,00
Total do Fornecedor: 1.400,00

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 60/2021, os participantes:

119024 - TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão
Para Compras e Outros Serviços

60/2021
Processo Administrativo: 1561/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 /
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AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 0147/2021 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a servidora MARILIA SILVA TRISTAO, portadora do RG nº. 9.396.032-7, e do CPF nº. 
047.158.479.73, no período de 13 de julho de 2021 à 09 de novembro de 2021, em 
conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos 
Humanos, de acordo com o atestado médico datado de 13/07/2021 sendo o retorno às 
atividades funcionais em 10 de novembro de 2021. 
 
Art. 2º. – Fica cancelado Licença para Tratamento de Saúde, concedidos a servidora 
MARILIA SILVA TRISTAO, através da Portaria nº. 0144/2021 de 21 de junho de 2021, 
em virtude do nascimento de seu filho. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de julho de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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DECRETO 184/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

 

CONVOCA A XIl CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica convocada a XlI Conferência Municipal de Assistência Social de 
Planaltina do Paraná, a ser realizada no dia 18/08/2021, às 13h00, na Casa da Cultura, 
tendo como tema central: "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social". 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Planaltina do Paraná, 26 de julho de 2021. 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alcione Soares Ferreira Teodoro 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 17.759.146,87 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 17.759.146,87 0,00 0,00
        Empréstimos 0,00 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 0,00 0,00 0,00
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00
        Financiamentos 17.759.146,87 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 17.759.146,87 0,00 0,00
        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00
            De Tributos 0,00 0,00 0,00
            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
            Do FGTS 0,00 0,00 0,00
            Com Instituição Financeira 0,00 0,00 0,00
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 585.835,52 1.509.375,87 0,00
    Disponibilidade de Caixa 585.835,52 1.509.375,87 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 595.127,56 1.607.520,76 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 9.292,04 98.144,89 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 17.173.311,35 -1.509.375,87 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 0,00 0,00 0,00
= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 115,96 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) 112,13 -9,04 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 18.378.621,53 20.035.047,92 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 16.540.759,38 18.031.543,13 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.621,09 8.655,57 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.265,97 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Notas:

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 17.759.146,87 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 17.759.146,87 0,00 0,00
        Empréstimos 0,00 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 0,00 0,00 0,00
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00
        Financiamentos 17.759.146,87 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 17.759.146,87 0,00 0,00
        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00
            De Tributos 0,00 0,00 0,00
            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
            Do FGTS 0,00 0,00 0,00
            Com Instituição Financeira 0,00 0,00 0,00
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 585.835,52 1.509.375,87 0,00
    Disponibilidade de Caixa 585.835,52 1.509.375,87 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 595.127,56 1.607.520,76 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 9.292,04 98.144,89 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 17.173.311,35 -1.509.375,87 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 0,00 0,00 0,00
= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 115,96 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) 112,13 -9,04 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 18.378.621,53 20.035.047,92 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 16.540.759,38 18.031.543,13 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.621,09 8.655,57 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.265,97 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 17.759.146,87 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 17.759.146,87 0,00 0,00
        Empréstimos 0,00 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 0,00 0,00 0,00
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00
        Financiamentos 17.759.146,87 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 17.759.146,87 0,00 0,00
        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00
            De Tributos 0,00 0,00 0,00
            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
            Do FGTS 0,00 0,00 0,00
            Com Instituição Financeira 0,00 0,00 0,00
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 585.835,52 1.509.375,87 0,00
    Disponibilidade de Caixa 585.835,52 1.509.375,87 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 595.127,56 1.607.520,76 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 9.292,04 98.144,89 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 17.173.311,35 -1.509.375,87 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 0,00 0,00 0,00
= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 115,96 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) 112,13 -9,04 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 18.378.621,53 20.035.047,92 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 16.540.759,38 18.031.543,13 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.621,09 8.655,57 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.265,97 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 17.759.146,87 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 17.759.146,87 0,00 0,00
        Empréstimos 0,00 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 0,00 0,00 0,00
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00
        Financiamentos 17.759.146,87 0,00 0,00
            Internos 0,00 0,00 0,00
            Externos 17.759.146,87 0,00 0,00
        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00
            De Tributos 0,00 0,00 0,00
            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
            Do FGTS 0,00 0,00 0,00
            Com Instituição Financeira 0,00 0,00 0,00
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 585.835,52 1.509.375,87 0,00
    Disponibilidade de Caixa 585.835,52 1.509.375,87 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 595.127,56 1.607.520,76 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 9.292,04 98.144,89 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 17.173.311,35 -1.509.375,87 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 0,00 0,00 0,00
= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 115,96 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) 112,13 -9,04 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 18.378.621,53 20.035.047,92 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 16.540.759,38 18.031.543,13 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.621,09 8.655,57 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.265,97 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOMSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 04 (LRF, art. 55, inciso I alínea "d" e inciso III alínea "c") em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

0,00 0,00Mobiliária
0,00 0,00    Interna
0,00 0,00    Externa
0,00 0,00Contratual
0,00 0,00    Interna
0,00 0,00        Empréstimos
0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços
0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
0,00 0,00    Externa
0,00 0,00        Empréstimos
0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços
0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
0,00 0,00TOTAIS (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

16.695.873,27 100,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00 0,00(-) Transf. Obrigatória União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V)

16.695.873,27 100,00R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)F)(V)

0,00 0,00OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII) - (Ia + IIa)

2.671.339,72 16,00LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

2.404.205,75 14,40LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) -    90,00

0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.168.711,13 7,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTREGAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Até o Semestre de
Referência (a)

No Semestre de
Referência

0,00 0,00Parcelamentos de Dívidas
0,00 0,00    Tributos
0,00 0,00    Contribuições Previdenciárias
0,00 0,00    FGTS
0,00 0,00Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1. Conforme manual de instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas,
os fluxos de tais operações terão efeitos contabilizados para fins de contratação de outras operações de crédito.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA 11.093.509/0001-42 46.000,00 Quarenta e Seis Mil Reais 

GABRIELA ABT TRATZ - EPP 11.828.351/0001-01 34.200,00 Trinta e Quatro Mil e Duzentos 
Reais 

JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA 
JUNIOR 06.316.654/0001-05 69.000,00 Sessenta e Nove Mil Reais 

 

Rondon, PR em 26 de julho de 2021. 

 

 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS  - CONSOLIDADO

3º Bimestre  - MAIO A JUNHO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Dotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

Despesas Empenhadas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 2.665.556,76 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 13.835.544,46
  DESPESAS CORRENTES 19.471.923,01 19.676.842,69 2.467.868,54 7.099.366,05 2.470.874,63 7.060.083,71 6.961.938,8212.577.476,64 12.616.758,98
    Pessoal e Encargos Sociais 9.974.917,66 9.892.271,50 1.419.640,74 4.176.486,42 1.419.640,74 4.176.486,42 4.171.219,685.715.785,08 5.715.785,08
    Juros e Encargos da Dívida 123.030,00
    Outras Despesas Correntes 9.373.975,35 9.784.571,19 1.048.227,80 2.922.879,63 1.051.233,89 2.883.597,29 2.790.719,146.861.691,56 6.900.973,90
  DESPESAS DE CAPITAL 931.409,66 1.905.559,53 207.100,16 813.234,79 194.682,13 789.303,36 789.303,361.092.324,74 1.116.256,17
    Investimentos 803.259,66 1.827.409,53 207.100,16 813.234,79 194.682,13 789.303,36 789.303,361.014.174,74 1.038.106,17
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida 128.150,00 78.150,00 78.150,00 78.150,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 102.529,31 102.529,31 102.529,31 102.529,31
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 2.665.556,76 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 13.835.544,46
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
  Amortização da Dívida Interna
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 2.665.556,76 13.835.544,46
SUPERÁVIT (XIII) 864.592,55 927.806,32 1.025.951,21
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 8.777.193,39 8.777.193,39 8.777.193,3912.907.738,14 2.665.556,76 12.907.738,14
RESERVA DO RPPS
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO
LRF, art. 48 - Anexo 06 em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 16.695.873,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 16.695.873,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 16.695.873,27

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal   DTP 8.326.578,88              49,87
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    54,00% 9.015.771,57              54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF -    51,30 % 8.564.982,99              51,30
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)      90,00% 8.114.194,41              48,60
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 07 (LRF, art. 53, inciso V)    em Reais

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos
(i)

Saldo
k = (f + g)
 -   (i -  j)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
Em

Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
Dezembro

Cancelados
(j)

Liquidados
(h)
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Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro

Pagos
(c)

Saldo
e = (a + b)
 -  (c + d)

Cancelados
(d)

2020 2020

Saldo Total
(e + k)PODER/ÓRGÃO

 4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04  9.292,04RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
 4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04  9.292,04   EXECUTIVO
 1.421,99 1.421,99 1.421,99      PODER EXECUTIVO

 8.414,86  8.414,86      SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 1.421,99 1.421,99 1.421,99 60,22  60,22      SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 1.421,99 1.421,99 1.421,99 789,20  789,20      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 27,76  27,76      SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO
AMB.
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)  4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04 9.292,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

Portaria nº. 266/2021. 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras      
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020 e; 
 
Considerando o Ofício nº 295/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde e Parecer Jurídico nº 092/2021. 

 
 
 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Conceder no período de 12/07/2021  a 23/08/2021 a Empregada Pública Municipal Deise 
Fontes Blanco Cripa, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.108.843-8-SSP-PR, e 
inscrita no CPF sob nº 038.341.659-05, ocupante do Emprego Público de Farmacêutica-40h/s., 
contratada através do Edital nº 001/2021 e Contrato de Trabalho por tempo determinado nº 
018/2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, por estar atuando 
diretamente no atendimento e dispensação de medicamentos para pacientes suspeitos ou com 
contaminação causada por infecção pelo coronavirus (COVID-19), em conformidade com a LIP-
Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 12/07/2021. 
 
 

                                               
 

                                          Alto Paraná., 23 de julho de 2021. 
 
 
 

 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 
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Portaria nº. 267/2021 
 

Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
 
 

Resolve: 
 
 
 

Art. 1 Conceder a partir de 1º/08/2021, ao servidor público municipal, Dorival Biondo, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 3.184.972-1-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº. 047.740.938-58, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº. 026/2003, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município,  
adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu 
veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei 
Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado em data 
de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
 

Portaria nº. 268/2021 
 

Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
 
 

Art. 1 Conceder a partir de 1º/08/2021, ao servidor público municipal, João Moreno, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.642.879-5-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº. 279.967.789-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº. 030/1992, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município,  
adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu 
veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei 
Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado em data 
de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ

 
PROC.ADM. 82/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NASSER NEIF ABDALLAH 00773331956  
CNPJ: 24.167.219/0001-48 
L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 
CNPJ: 00.147.268/0001-50 
RONY SIDNEY LOPES DE LIMA 32938242859 
CNPJ:  36.298.043/0001-42 
 
 

Querência do Norte,26 de julho de 2021 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PROC.ADM. 82/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NASSER NEIF ABDALLAH 00773331956  
CNPJ: 24.167.219/0001-48 
L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 
CNPJ: 00.147.268/0001-50 
RONY SIDNEY LOPES DE LIMA 32938242859 
CNPJ:  36.298.043/0001-42 
 
 

Querência do Norte,26 de julho de 2021 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 042/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE MARMITAS,  
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DAS SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

D. P. CRUVINEL - ME 12.102.961/0001-96 Lote 01: 01 e 02 28.420,00 
Alto Paraná-PR., 21 de julho de 2021. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: D. P. Cruvinel - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
no fornecimento de marmitas, destinadas a atender as necessidades das unidades prestadoras de 
serviços das Secretarias: Geral da Administração, Agricultura, Saúde, Educação e 
Departamento de Viação e Obras do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 550 Un. Marmita Pequena + água ou refrigerante lata            16,00              8.800,00  

2 1090 Un. Marmita Média + água ou refrigerante lata            18,00            19.620,00  

     VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            28.420,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 26 de julho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 43/2021 
 

Pregão nº 42/2021 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 
Objeto: O objeto do presente contrato é a Implantação de parque infantil colorido (playground) em formato de avião 
na Praça da Bíblia neste município, com estrutura principal fabricada em fibra de vidro, madeira plástica e partes 
em aço de carbono, composto por 2 gangorras, 2 balanços, 1 gira-gira, 3 escorregadores, 1 trepa-trepa, 1 tobogã, 
4 escadas, 1 torre, 1 fuselagem e 2 mirantes, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido 
edital. 
 
Valor: R$=80.000,00 (Oitenta Mil Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido/instalado e documentos pertinentes 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será efetuado à conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 452 9 2 050 MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 4490521000 APAR. E EQUIPAM. PARA 

ESPORTE E DIVERSÕES 
 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/01/2022 e será contado a partir da assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 23/07/2021 
 
Rondon – Pr, 23 de julho de 2021 
 
 
 

____________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail administracao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

Lei nº 2.558/2021 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER COMODATO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a pactuar com a empresa 
AGNALDO MORETTO 11357772840, representada legalmente pelo senhor Agnaldo 
Moretto portador do CPF N° 113.577.728-40, no ramo de fabricação de móveis com 
predominância de madeira, comodato do imóvel denominado lote n°4 da quadra N°49 
com suas benfeitorias, pelo prazo de 10 (Dez) anos.  

Art. 2º. A possibilidade de renovação por igual período ou inferior caso a empresa 
esteja em funcionamento e com suas responsabilidades legais em dia. 

Art. 3°. A comodatária não poderá ceder as instalações no todo ou em parte, 
onerosa ou gratuitamente, a outras entidades sem autorização prévia e por escrito do 
Município. 

Art. 4°. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e 
tributários que incidirem sobre o imóvel cedido em comodato ficarão a cargo da 
comodatária. 

Art. 5°. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade 
do comodato ou a extinção da comodatária farão o imóvel com todas benfeitorias e 
instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse do 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma 
indenização ou compensação. 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 

em 19 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito do Município de São João do Caiuá - PR 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail administracao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

Lei nº 2.558/2021 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER COMODATO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a pactuar com a empresa 
AGNALDO MORETTO 11357772840, representada legalmente pelo senhor Agnaldo 
Moretto portador do CPF N° 113.577.728-40, no ramo de fabricação de móveis com 
predominância de madeira, comodato do imóvel denominado lote n°4 da quadra N°49 
com suas benfeitorias, pelo prazo de 10 (Dez) anos.  

Art. 2º. A possibilidade de renovação por igual período ou inferior caso a empresa 
esteja em funcionamento e com suas responsabilidades legais em dia. 

Art. 3°. A comodatária não poderá ceder as instalações no todo ou em parte, 
onerosa ou gratuitamente, a outras entidades sem autorização prévia e por escrito do 
Município. 

Art. 4°. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e 
tributários que incidirem sobre o imóvel cedido em comodato ficarão a cargo da 
comodatária. 

Art. 5°. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade 
do comodato ou a extinção da comodatária farão o imóvel com todas benfeitorias e 
instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse do 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma 
indenização ou compensação. 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 

em 19 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito do Município de São João do Caiuá - PR 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

 
Edital nº 25/2021 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 

Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 

02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 

publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munido (a) dos 

documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 

02/2018. 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Física 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40h 

 
Cargo Público: Zelador (a) I 

 
Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 
RAFAEL JOSÉ FERNANDES RAVAGNANI 0229121139 4º 

Nome Inscrição Classificação 
CAMILA FERNANDA MARQUES 0233423139 30º 

Nome Inscrição Classificação 
ALZENIRA RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES 0108122139 32º 

Nome Inscrição Classificação 
GEOVANIA RIBEIRO DE CASTRO 0180007139 14º 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 184, DE 22 DE JULHO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a 

Servidores Públicos, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

462-1 Klebson William de 
Andrade 26/03/2019 a 25/03/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 

699-1 Talita Karla Barres 16/05/2019 a 15/05/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 
 

Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora 
Pública, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1520-1 Jaqueline Carvalho de 
Souza 03/06/2019 a 02/06/2020 10/08/2021 a 29/08/2021 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

 
PORTARIA Nº 185, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

 
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a lei, 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Disposto no Edital de Convocação 

nº 22/2021, os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados no Concurso Público 
de Edital nº 02/2018. 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Física 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 20h 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 40h 

 
Cargo Público: Zelador (a) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição 
ANDRESSA ELOISA CARDOSO BIZO 0240321139 

Nome Inscrição 
GIOVANA BERTAGLIA VIEIRA 0021223139 

Nome Inscrição 
MARIA HELENA VANDRESEN DA SILVA 0055122139 

Nome Inscrição 
IARA DA SILVA DOS SANTOS 0182307139 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 186, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

   

     

Concede Licença Prêmio. 

  

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

                     

Art. 1º - Conceder ao (a) servidor (a) público (a) municipal Amilton Pizolli 

ocupante do cargo efetivo de Tratorista, Matrícula n.º 265-1, Licença Prêmio de 03 (três) 

meses consecutivos com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, de acordo com o 

Art. 136, Inciso XVIII, Alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, por ter completado o qüinqüênio 

de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 26/03/2016 a 25/03/2021, no período 

de 26/07/2021 a 23/10/2021. 

 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

  Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0023.749.071,00 26.326.132,57 2.886.463,90 8.661.742,83 17.664.389,74 2.989.236,88 8.298.312,13 100,00 18.027.820,44

ADMINISTRAÇÃO 3.018.564,00 3.419.444,13 406.533,28 1.324.633,29 15,29 2.094.810,84 445.025,45 1.255.424,23 15,13 2.164.019,90
Administração Geral 2.201.680,00 2.524.160,13 307.118,98 1.013.197,34 11,70 1.510.962,79 348.084,15 946.837,96 1.577.322,1711,41
Controle Interno 503.687,00 534.487,00 50.142,19 157.482,51 1,82 377.004,49 47.669,19 155.009,51 379.477,491,87
Administração de Receitas 313.197,00 360.797,00 49.272,11 153.953,44 1,78 206.843,56 49.272,11 153.576,76 207.220,241,85

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.946.370,00 2.664.920,52 225.705,27 628.735,78 7,26 2.036.184,74 203.156,85 566.986,96 6,83 2.097.933,56
Assistência ao Idoso 94.659,00 94.659,00 0,00 0,00 0,00 94.659,00 0,00 0,00 94.659,000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 43.241,00 45.526,58 0,00 2.285,58 0,03 43.241,00 0,00 2.285,58 43.241,000,03
Assistência à Criança e ao Adolescente 899.261,00 1.142.296,66 110.753,96 280.830,14 3,24 861.466,52 103.222,01 264.319,53 877.977,133,19
Assistência Comunitária 909.209,00 1.382.438,28 114.951,31 345.620,06 3,99 1.036.818,22 99.934,84 300.381,85 1.082.056,433,62

PREVIDÊNCIA SOCIAL 35.060,00 35.060,00 2.200,00 6.600,00 0,08 28.460,00 2.200,00 6.600,00 0,08 28.460,00
Previdência do Regime Estatutário 35.060,00 35.060,00 2.200,00 6.600,00 0,08 28.460,00 2.200,00 6.600,00 28.460,000,08

SAÚDE 6.543.850,85 7.413.042,00 1.229.046,84 3.740.585,42 43,19 3.672.456,58 1.336.263,79 3.591.290,05 43,28 3.821.751,95
Atenção Básica 2.239.677,85 2.611.609,22 346.827,03 1.056.484,86 12,20 1.555.124,36 363.356,77 1.024.682,18 1.586.927,0412,35
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.805.159,00 4.217.418,78 799.457,63 2.438.498,25 28,15 1.778.920,53 887.524,86 2.328.022,15 1.889.396,6328,05
Suporte Profilático e Terapêutico 189.320,00 189.320,00 21.975,18 59.682,24 0,69 129.637,76 21.975,18 59.682,24 129.637,760,72
Vigilância Sanitária 185.815,00 205.815,00 21.940,85 90.804,72 1,05 115.010,28 22.797,83 88.033,13 117.781,871,06
Vigilância Epidemiológica 123.879,00 188.879,00 38.846,15 95.115,35 1,10 93.763,65 40.609,15 90.870,35 98.008,651,10

EDUCAÇÃO 6.661.127,75 8.205.895,29 810.531,43 2.189.662,21 25,28 6.016.233,08 784.125,34 2.129.949,03 25,67 6.075.946,26
Ensino Fundamental 3.581.327,75 3.789.050,53 376.705,87 1.036.039,40 11,96 2.753.011,13 355.387,31 996.882,07 2.792.168,4612,01
Ensino Superior 29.216,00 29.216,00 3.731,63 5.492,63 0,06 23.723,37 4.783,76 4.783,76 24.432,240,06
Educação Infantil 2.689.472,00 3.997.516,76 392.932,94 1.038.138,31 11,99 2.959.378,45 386.793,28 1.018.291,33 2.979.225,4312,27
Educação de Jovens e Adultos 116.864,00 124.864,00 6.762,17 24.514,39 0,28 100.349,61 6.762,17 24.514,39 100.349,610,30
Educação Especial 244.248,00 265.248,00 30.398,82 85.477,48 0,99 179.770,52 30.398,82 85.477,48 179.770,521,03

CULTURA 166.531,00 166.531,00 3.722,51 21.444,75 0,25 145.086,25 2.822,51 20.544,75 0,25 145.986,25
Difusão Cultural 166.531,00 166.531,00 3.722,51 21.444,75 0,25 145.086,25 2.822,51 20.544,75 145.986,250,25

URBANISMO 2.692.579,40 1.845.865,84 46.694,35 194.767,15 2,25 1.651.098,69 46.722,08 194.359,15 2,34 1.651.506,69
Infraestrutura Urbana 1.666.507,40 774.038,15 0,00 30,75 0,00 774.007,40 0,00 30,75 774.007,400,00
Serviços Urbanos 1.026.072,00 1.071.827,69 46.694,35 194.736,40 2,25 877.091,29 46.722,08 194.328,40 877.499,292,34

HABITAÇÃO 58.432,00 58.432,00 0,00 0,00 0,00 58.432,00 0,00 0,00 0,00 58.432,00
Habitação Urbana 58.432,00 58.432,00 0,00 0,00 0,00 58.432,00 0,00 0,00 58.432,000,00

SANEAMENTO 1.069.403,00 844.403,00 64.526,79 243.909,86 2,82 600.493,14 73.927,31 230.696,23 2,78 613.706,77
Saneamento Básico Urbano 1.069.403,00 844.403,00 64.526,79 243.909,86 2,82 600.493,14 73.927,31 230.696,23 613.706,772,78

GESTÃO AMBIENTAL 74.793,00 74.793,00 722,44 2.296,45 0,03 72.496,55 781,24 2.296,45 0,03 72.496,55
Preservação e Conservação Ambiental 74.793,00 74.793,00 722,44 2.296,45 0,03 72.496,55 781,24 2.296,45 72.496,550,03

AGRICULTURA 341.246,00 377.393,00 17.903,90 40.481,97 0,47 336.911,03 17.521,15 40.099,22 0,48 337.293,78
0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

Promoção da Produção Agropecuária 341.246,00 367.393,00 17.903,90 40.481,97 0,47 326.911,03 17.521,15 40.099,22 327.293,780,48
INDÚSTRIA 239.573,00 246.690,00 9.854,70 29.687,00 0,34 217.003,00 9.854,70 29.687,00 0,36 217.003,00

Promoção Industrial 239.573,00 246.690,00 9.854,70 29.687,00 0,34 217.003,00 9.854,70 29.687,00 217.003,000,36
TRANSPORTE 231.391,00 240.391,00 22.483,03 65.263,29 0,75 175.127,71 19.644,48 58.984,14 0,71 181.406,86

Transporte Rodoviário 231.391,00 240.391,00 22.483,03 65.263,29 0,75 175.127,71 19.644,48 58.984,14 181.406,860,71
DESPORTO E LAZER 333.061,00 376.182,79 11.256,03 61.801,21 0,71 314.381,58 11.175,33 61.720,51 0,74 314.462,28

Desporto Comunitário 286.316,00 329.437,79 10.833,80 60.539,58 0,70 268.898,21 10.753,10 60.458,88 268.978,910,73
Lazer 46.745,00 46.745,00 422,23 1.261,63 0,01 45.483,37 422,23 1.261,63 45.483,370,02

ENCARGOS ESPECIAIS 264.114,00 284.114,00 35.283,33 111.874,45 1,29 172.239,55 36.016,65 109.674,41 1,32 174.439,59
Serviço da Dívida Interna 17.529,00 17.529,00 0,00 0,00 0,00 17.529,00 0,00 0,00 17.529,000,00
Outros Encargos Especiais 246.585,00 266.585,00 35.283,33 111.874,45 1,29 154.710,55 36.016,65 109.674,41 156.910,591,32

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 72.975,00 72.975,00 0,00 0,00 0,00 72.975,00 0,00 0,00 0,00 72.975,00
Reserva de Contingência 72.975,00 72.975,00 0,00 0,00 0,00 72.975,00 0,00 0,00 72.975,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 0,0023.373,00 23.373,00 0,00 0,00 23.373,00 0,00 0,00 0,00 23.373,00
URBANISMO 23.373,00 23.373,00 0,00 0,00 0,00 23.373,00 0,00 0,00 0,00 23.373,00

Infraestrutura Urbana 23.373,00 23.373,00 0,00 0,00 0,00 23.373,00 0,00 0,00 23.373,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jul/2021 as 10h e 52m.

TOTAL 100,00 100,0023.772.444,00 26.349.505,57 2.886.463,90 8.661.742,83 17.687.762,74 2.989.236,88 8.298.312,13 18.051.193,44
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 73.693,05 0,0073.011,88 681,17 763.192,41 1.036.388,23 0,00474.585,33 1.324.995,31474.995,33 1.325.676,48

73.011,8873.693,050,00PODER EXECUTIVO 681,170,00 763.192,41 1.036.388,23 474.995,33 474.585,33 0,00 1.324.995,31 1.325.676,48

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 73.693,05 0,0073.011,88 681,17 763.192,41 0,00474.585,33 1.324.995,311.036.388,23 474.995,33 1.325.676,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jul/2021 as 11h e 44m.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 116.865,00 0,00 116.865,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

3.957.006,56 204.272,07 3.752.734,49

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

3.957.006,56 204.272,07 3.752.734,49

3.840.141,56 204.272,07 3.635.869,49

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

3.945.320,56 204.272,07

0,00 0,00

11.686,00 0,00

3.741.048,49

0,00

11.686,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jul/2021 as 13h e 12m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jul/2021 as 13h e 20m.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,00 23.344.210,44 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00 -200.000,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

0,00 23.544.210,44 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,00 5.179.726,30 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,00 4.661.753,67 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2021 as 13h e 34m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 23.344.210,44

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 23.544.210,44

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.544.210,44

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

9.988.999,93 42,43

12.713.873,64

12.078.179,96

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 11.442.486,27 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

28.013.052,53

-30,47

120,00

-7.113.847,24

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,005.135.726,30

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.767.073,67 16,00

1.648.094,73 7,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna pública a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 043/2021, após a abertura e julgamento da 
proposta da empresa concorrente para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP 23.422.277/0001-08 Lote 01: 01 a 19 34.116,00 

Alto Paraná-PR., 22 de julho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 220/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda 
escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 17/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Ed Wilson Miguel Carluccio – ME, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 901.13953-
90, sito à Avenida Rui Barbosa. 1323, Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 
87780-000, neste ato representada pelo Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
49 Peito de frango, sem pele e sem osso, cortado em filé, quilo Kg Açougue 

Carluccio 
12,49 15,42 

61 Margarina 70% de lipídeos, pote 500 g. Unidade Delicia 4,99 6,23 
62 Milho para canjica,  com grãos de cor branca, de primeira 

qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagens de 500 g, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na embalagem, 
validade mínima de 06 meses. 

Pacote Beija 
flor 

3,39 4,12 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio  
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Gestor: 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 

 

Fiscal:  
Luciana Aparecida dos Santos 

Nutricionista 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Prestação de serviços de capacitação para quatro servidores municipais, os quais participarão do 
curso presencial sobre Licenciamento, Alvarás e Autos de Infração a ser realizado na cidade de 
Curitiba – PR com datas previstas para os dias 03 e 04 de agosto de 2021. 
Carga Horária: 
12 (doze) Horas aula. 
 
Justificativa: Considerando que o presente curso disponibilizará aos participantes uma visão sobre 
as novas regras de licenciamento diante das legislações federais e estaduais, deliberando 
especialmente sobre as ultimas resoluções do CGSIM; Considerando também que será tratado 
temas como: Atribuições do cotidiano da fiscalização, Uso do Solo, o alvará de funcionamento e o 
alvará provisório, as ferramentas de esteriorização do atos de fiscalização (e aplicação de 
penalidades), os eventos públicos, o comercio ambulante, as situações do código civil, etc; 
Considerando que alem de descorrer sobre os mais variados temas relacionados a fiscalização 
municipal, o curso buscará elucidar questões referentes aos processos de licenciamentos a cargo 
dos municípios, frente as iniciativas de simplificação e sanar as duvidas dos agentes lotados em 
diversos departamentos das prefeituras relacionados a esse processo bem como as aplicações 
dos autos de infração; Considerando tratar-se de curso presencial o qual atenderá todas as 
medidas sanitárias necessárias referente a Pandemia, atendendo as regras de distanciamento e 
as demais; faz-se necessária a contratação.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA CNPJ: 
62.009.642/0001-09. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

RED Programática  Descrição 
338 05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 6.048,00 (seis mil e quarenta e oito reais). 
 
SETOR: 
SAÚDE. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. II da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 26 de julho de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 10/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2021 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 42/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 192/2021 
VENCIMENTO: 23/07/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  TKY MATERIAIS 
ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E 
FORMULAS INFANTIS PARA ATENDER OS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeita Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  TKY MATERIAIS ELETRICOS & 
FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11, AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: 
CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 3.727.374-0  e 
CPF 604.418.361-00,residente e domiciliado Marilena PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº _42/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS 
Lote 15: lote 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

unit. R$ 
Valor 
total r$ 

Marca/espec. 

1 19678 Leite de amêndoas-  100% vegetal é fonte de cálcio e rico 
em vitaminas e zinco, além de não conter lactose, 
colesterol, glúten, aromatizantes e soja.tipo vigor 

Lata 240 R$ 
31,00 

7.440,00  

     Total: 7.440,00  
 
Lote 17: lote 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

unit. 
R$ 

Valor 
total r$ 

Marca/espec. 

1 20977 Suplemento alimentar altamente calorico com emulsão de 
lipídios composta por triglicérides de cadeia longa (canola e 
girassol de alto teor oléico). Fonte energética com elevada 
densidade calórica pronta para o uso (4,5 –4,7 kcal/ml). 
Composto pelos óleos de canola (56%) e de girassol de alto 
teor oléico (44%), apresentando um perfil lipídico composto 
por: monoinsaturados (60,7%), poliinsaturados (28,6%) e 
saturados (5,3 g/100 ml – 10,7%). – embalagem 200 ml.   Tipo 
calogen 

Lata 100 R$ 
28,00 

2.800,00  

     Total: 2.800,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 10.240,00 (dez mil, 
duzentos e quarenta reais) . 
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os produtos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os produtos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
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DECRETO: Nº 5.101 

Data:23 de julho de 2021  
 

SÚMULA: Convoca a XI Conferência Municipal da 
Assistência Social de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná.  

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente com respaldo na Lei Municipal nº 1.832, 
de 17 de março de 2010. 

 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica convocada a XI Conferência Municipal da Assistência Social, a ser realizada no dia 12 
de agosto de 2021, na Casa da Cultura Leonídio Veltrini, a partir das 13hrs30min, com tema central: 
“Assistência Social: Direito do povo e dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir a proteção Social”. 

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do orçamento do 
órgão Gestor Municipal de Assistência Social.  

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor com data retroativa 
para 09 de julho de 2021. 

 

São João do Caiuá, 23 de julho de 2021 

 

 

 

  ___________________________      ____________________________ 
        STEFAN TOMÉ PAUKA                      MAÍRA DOS SANTOS CARÍ 
             Prefeito Municipal                         Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
Estado do Paraná – Brasil 

Praça Souza Naves – Fone/fax – (44) 34531232 – Cep 87.910-000 – e-mail: camarasii@uol.com.br 
 

 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
EDITAL Nº 009/2021 

 
 
 

             A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições regimentais 
e em especial cumprindo a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e ao Princípio da Publicidade previsto no caput do art. 37 da 
Constituição Federal. No intuito de incentivar a participação popular, vem 
através do presente, comunicar que será realizada Audiência Pública, 
para elaboração do PPA – Plano Plurianual 2022-2025, no dia 27 de julho 
de 2021, com início às 09:00 horas, no Auditório do Paço Municipal, 
localizado a Rua Padre José de Anchieta nº 1170, na sede do Município. 
 
         
              

Santa Isabel do Ivaí, aos 26º dias do mês de julho do ano de 2021. 
 
 
 
 
 

      CLÉLIO GOMES DA SILVA                             SIDNEY VIERA GOMES 
                    Presidente da C.F.O                                          Presidente da Câmara 

 
 
 
 

HERAILTON SANTOS DE JESUS 
                                         Secretário Legislativo Parlamentar 
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Santa Isabel do Ivaí, aos 26º dias do mês de julho do ano de 2021. 
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                                   PORTARIA N.º 7520/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário ODERLI 
CARLOS FAVA de 26 de Julho de 2021 a 24 de Agosto de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Agosto 
de 2019 a 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

Processo administrativo nº 084/2021 
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h00min horas, do dia 09 de agosto de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR, PARA ATENDER 
A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO ALEXANDRE DE TAMBOARA-PR, 
pelo critério menor preço POR ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 26 de julho de 2021. 

 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  97/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  S. C. COMERCIAL EIRELI
Valor............:  13.499,00  (treze mil quatrocentos e noventa e nove reais)
Vigência.......:  Início: 23/07/2021   Término: 22/07/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  19/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),
2.163.3.3.90.30.00.00.00.00 (417)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPIs PARA O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS,AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DO CONTROLE DE
ENDEMIAS.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL  - EPIs
PARA O PROGRAMA VIGIA SUS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

Contrato Nº..:  98/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  O DE SENA LTDA
Valor............:  2.358,00  (dois mil trezentos e cinqüenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 23/07/2021   Término: 22/07/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  19/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),
2.163.3.3.90.30.00.00.00.00 (417)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPIs PARA O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS,AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DO CONTROLE DE
ENDEMIAS.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL  - EPIs
PARA O PROGRAMA VIGIA SUS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

Contrato Nº..:  99/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NOROESTE LICITACOES LTDA
Valor............:  7.487,26  (sete mil quatrocentos e oitenta e sete reais e
vinte e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 23/07/2021   Término: 22/07/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  19/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),
2.163.3.3.90.30.00.00.00.00 (417)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPIs PARA O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS,AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DO CONTROLE DE
ENDEMIAS.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL  - EPIs
PARA O PROGRAMA VIGIA SUS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  95/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA
Valor............:  31.677,00  (trinta e um mil seiscentos e setenta e sete reais)
Vigência.......:  Início: 22/07/2021   Término: 21/07/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  17/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.220.3.3.90.30.00.00.00.00 (410)
Objeto..........:  É objeto da presente licitação o preço para eventual
aquisição de leite em pó com formula infantil, fraudas descartáveis e
materiais hospitalares, através do Departamento Municipal de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

Contrato Nº..:  96/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NOROESTE LICITACOES LTDA
Valor............:  12.975,00  (doze mil novecentos e setenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 22/07/2021   Término: 21/07/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  17/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.220.3.3.90.30.00.00.00.00 (410)
Objeto..........:  É objeto da presente licitação o preço para eventual
aquisição de leite em pó com formula infantil, fraudas descartáveis e
materiais hospitalares, através do Departamento Municipal de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE ATA CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  90/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANA
Valor............:  318.000,00  (trezentos e dezoito mil e reais)
Vigência.......:  Início: 15/07/2021   Término: 14/07/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (15),  2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (54),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (64),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (70),
2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (79),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (80),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),
2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),  2.051.3.3.90.39.00.00.00.00 (278),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO
ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAR PROGRAMAS DE ESTÁGIO PARA
INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR, POR
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA
EFETIVA EM CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, VINCULADOS A

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  101/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  4.663,50  (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 23/07/2021   Término: 23/10/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  40/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (310)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(CAFÉ DA MANHÃ E DA TARDE) PARA O DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME SOLICITAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

ERRATA DE EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  100/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  THAINA FRANZON DOMINGUES
Valor............:  15.800,00  (quinze mil oitocentos reais)
Vigência.......:  Início: 22/07/2021   Término: 21/10/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  39/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (176)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEMOLIÇÃO,
REMOÇÃO E LIMPEZA DE ESTRUTURA DE PRÉ-MOLDADO COM
AVARIAS ESTRUTURAIS NA GARAGEM DO PÁTIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Julho  de  2021
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DECRETO Nº: 092/2021 

 

SÚMULA: REVOGAÇÃO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto número 091/2021 que vedou a realização de 
eventos de forma presencial devido o surto de casos de COVID-19. 
 

DECRETA 

ARTIGO 1º. - Fica REVOGADO o Processo referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
047/2021 – CUJO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA REDE DE PROTEÇÃO VOLTADO PARA O 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, o qual teve como vencedor a  
empresa IMPACTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado com sede Avenida 
Presidente Vargas , Nº 61, Centro, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, 
devidamente escrita no CNPJ/MF Sob nº. 05.306.560/0001-92, em cumprimento ao 
decreto 091/2021.  

ARTIGO 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 26 de Julho de 2021. 

                  

                                                                                                                                                                                                                       

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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Entidades de advogados e do comércio pedem ao 
Congresso arquivamento da reforma 

IMPOSTO DE RENDA

Vinte e duas entida-
des empresariais 

assinam um manifesto 
público contra o pro-
jeto de lei 2.337/2021, 
que trata da reforma 
do Imposto de Renda, 
e seu substitutivo. No 
texto, divulgado nesta 
segunda-feira (26), as-
sociações como a OAB 
(Ordem dos Advogados 
do Brasil) e Abat (Asso-
ciação Brasileira de Ad-
vocacia Tributária) pe-
dem a rejeição total dos 
termos propostos.

Também assinam o 
documento as Associa-
ções Comerciais de São 
Paulo, Rio de Janeiro e 
Minas (ACSP, ACRJ e 
ACMinas, respectiva-
mente), a Confederação 
Nacional de Serviços 

(CNS), o Sindicato da 
Indústria de Produtos 
Farmacêuticos (Sin-
dusfarma) e o Instituto 
Brasileiro de Ética Con-
correncial (Etco), en-
tre outras. A iniciativa 
de lançar o manifesto 
partiu de Gustavo Bri-
gagão, presidente do 
Centro de Estudos das 
Sociedades de Advoga-
dos (CESA) e sócio do 
escritório Brigagão, Du-
que Estrada.

“A proposta de al-
teração das regras de 
tributação do imposto 
sobre a renda implica 
aumento da comple-
xidade no sistema tri-
butário brasileiro”, diz 
o texto, que considera 
o retorno da tributa-
ção dos dividendos um 

retrocesso. “Apelamos 
aos ilustres membros 
do Congresso Nacional 
que procedam ao arqui-
vamento do projeto”, 
diz o documento.

O projeto foi apre-
sentado pelo ministro 
da Economia, Paulo 
Guedes, no final de ju-
nho. O relator do proje-
to é o deputado federal 
Celso Sabino (PSDB-
-BA).

Ainda segundo o tex-
to, mudar as regras nes-
te momento “promove 
abalo à segurança jurí-
dica, tanto para os ne-
gócios já instalados no 
país, quanto para novos 
investimentos, já tão 
escassos em decorrên-
cia do momento de cri-
se que todos enfrenta-
mos”.

Segundo as entida-
des, “imperfeições na 
política tributária ado-
tada, caso existam, de-
vem ser corrigidas, sem 
comprometer a estru-
tura da bem-sucedida 

política adotada”.
Entre as principais 

críticas ao PL e seu 
substitutivo, também 
estão a extinção da es-
crituração simplificada 
das empresas no lucro 
presumido e a elimina-
ção da dedutibilidade 
dos juros remunerató-
rios do capital próprio.

Reportagem do jor-
nal Folha de S.Paulo 
mostrou que a tributa-
ção de dividendos, uma 
das principais mudan-
ças propostas na refor-
ma, sofre forte resistên-
cia de categorias como 
advogados e médicos.

De acordo com os 
cálculos da Receita Fe-
deral, a tributação de 
20% dos dividendos 
(somada ao fim da de-
dutibilidade dos juros 
sobre capital próprio) 
é o item que mais gera 
arrecadação na propos-
ta do governo (mais de 
R$ 32 bilhões anuais aos 
cofres públicos a partir 
de 2023).

Família é quando o amor 
transborda e se transfor-

ma em proteção e cuidado. É 
o abraço apertado que aco-
lhe, motiva e faz o mundo va-
ler a pena. Quando falta cari-
nho e a realidade se converte 
em violência, é necessário 
intervir. Seguindo o Estatu-
to da Criança e do Adoles-
cente (ECA), a Prefeitura de 
Paranavaí está implantando 
o programa Família Acolhe-
dora, uma modalidade de 
serviço socioassistencial que 
garante proteção a pessoas 
menores de 18 anos afasta-
das do convívio familiar de-
pois de terem seus direitos 
violados. 

O acolhimento familiar 
não é adoção. É temporá-
rio, “feito por meio de um 
termo de guarda provisória, 
emitido pela autoridade ju-
diciária para famílias previa-
mente cadastradas”, explica 
a coordenadora municipal 
de Proteção Social Especial, 
Jézica Buniotti. O objetivo é 
reintegrar a criança e o ado-
lescente à família de origem. 

de 0 a 18 anos incompletos. 
Têm prioridade na inserção 
do programa aqueles com 
possibilidade de retorno à 
família de origem, especial-
mente na faixa etária de até 
6 anos, “atendendo assim, 
normativas nacionais e in-
ternacionais que apontam o 
atendimento em ambiente 
familiar como o mais ade-
quado nos primeiros anos de 
vida de uma criança”, apon-
ta a coordenadora municipal 
de Proteção Social Especial.

A permanência da crian-
ça ou do adolescente com a 
família acolhedora depende-
rá do resultado do trabalho 
realizado para viabilizar o re-
torno ao convívio da sua

família, nuclear ou exten-
sa, no prazo máximo de de-
zoito meses. O tempo só po-
derá ser estendido se houver 
comprovada necessidade 
que atenda ao seu superior 
interesse, devidamente fun-
damentada pela autoridade 
judiciária.

Como participar – As fa-
mílias interessadas devem 
entrar em contato com o 
Serviço de Acolhimento Fa-

miliar “Família Acolhedora” 
de Paranavaí por telefone, 
ligando para (44) 99161-1752 
ou 3422-1162. O e-mail fami-

liaacolhedorapvai@parana-
vai.pr.gov.br é outro canal de 
comunicação possível.

No caso da adoção, trata-se 
de uma medida excepcional, 
que segue trâmites legais 
próprios e não privilegia a fa-
mília acolhedora. 

Funciona assim: as pes-
soas interessadas em par-
ticipar do programa fazem 
um cadastro e participam de 
capacitação. Se cumprirem 
todos os requisitos, estarão 
aptas a receber menores re-
tirados do convívio familiar 
até que a situação seja re-
organizada e possam voltar. 
Assumem o compromisso de 
colaborar na preservação do 
vínculo e da convivência en-
tre irmãos e parentes, além 
de garantir educação, aten-
dimento à saúde e proteção. 

A família acolhedora re-
cebe auxílio financeiro – um 
salário mínimo por criança 
ou adolescente – conforme 
os critérios estabelecidos na 
Lei Municipal 4.735/2019. A 
verba é destinada aos cuida-
dos dos menores acolhidos. 
A pré-inscrição pode ser fei-
ta no site da Prefeitura de 
Paranavaí (www.paranavai.
pr.gov.br), clicando no ban-
ner do programa. Depois, é 
só aguardar o agendamento 

da entrevista. Quem for se-
lecionado passará por capa-
citação e receberá acompa-
nhamento da equipe técnica 
do Serviço de Acolhimento.

“O fundamental é ter dis-
posição afetiva e emocional 
para participar de uma ação 
que pode mudar a vida de 
uma criança, de um adoles-
cente e de sua família”, des-
taca Jézica Buniotti. Além de 
fortalecer a convivência fa-
miliar e comunitária no mu-
nicípio, o programa é uma 
alternativa para crianças e 
adolescentes em fase de 
acolhimento institucional. 

Afastamento – A legisla-
ção estabelece que meno-
res de idade em situações 
de grave risco à integridade 
física ou psíquica devem ser 
afastados da convivência fa-
miliar, como medida de pro-
teção. Normalmente esses 
casos envolvem negligên-
cia, abandono, maus-tratos, 
violência doméstica, depen-
dência química dos pais ou 
responsáveis e abuso ou ex-
ploração sexual. 

A regra se aplicação a 
crianças de adolescentes 

Família Acolhedora é uma modalidade de serviço socioassistencial que garante proteção a 
menores de 18 anos em situação de grave risco à integridade física ou psíquica

Programa municipal garante acolhimento 
temporário a crianças e adolescentes 

afastados do núcleo familiar

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Famílias acolhedoras devem colaborar na preservação do vínculo e da con-
vivência entre irmãos e parentes, além de garantir educação, atendimento 
à saúde e proteção
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